
Processo n° 1/0457/2005
Auto de Infração n° 2/20041 3552

Relatora: Fernanda Rocha A Nascimento

ESTADO DO cEARÁ
-SECRETAR1A -DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
18 CÂMARA DE JULGAMENTO

RESOLUÇÃO N° 666 12005
SESSÃO N° 169a ORDINÁRJA de 1910912005
PROCESSO DE RECURSO N° 11045712005 AI: 21200413552
RECORRENTE: PROCARGO TRANSPORTES LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE1 a INSTÂNCIA
RELATORA: FERNANDA ROCHA ALVES DO NASCIMENTO

EMENTA: ICMS - TRANSPORTE DE
MERCADORIA DESACOBERTADA
POR DOCUMENTOS- FISCAIS - Açao
Fiscal- NULA, por falta da emissão do
Termo de Retenção de Mercadorias e
Documentos Hscais, de acordo com o
art. -8-31"do Decreto "24.-5trgI97. Decisao
amparada no art 32, da lei nO
12.732197. Votação por unanimidade de
votos. Recurso voluntário conhecido e
provido.

RELATÓRIO

o contribuinte acima identificado foi auluado pela fiscalizaçao -no
transito de mercadorias com o seguinte relato: "Transporte de mercadoria sem
documento fiscal realizado por empresas de transpoite de cargas. Ao
fiscalizarmos o veículo citado acima, constatamos que o mesmo conduzia 21-
tubos de inox 30 mml5 m e 5 tubos inox 50 mm/5m sem nenhuma
documentação fisca/para acobertar o trânsito, motivo do presente Ar'.



Processo n° 1/0457/2003
Auto de Infração n° 2/200413552

Relatora: Fernanda Rocha A Nascimento

() autuante apontou corno infringidos os artigos, 1ô; l,"b", 2t, li,
"c"; 2ô, XIV; 140, 829 e 83ô, todos do Decreto nO24.569197; e estabeleceu a
sanção inserta no artigo 123, 111, "a" da Lei 12.670/96, alterada pela Lei
13.418/03.

A Base de Cálculo fora estipulada em R$-6~725,OO~

Decorrido o prazo legal, sem que o autuado apresentasse defe-sa,
foi lavrado o Termo de Revelia.

o processo é submetido a julgamento, oportunidade em que o
julgador designado posiciona-se favorável- à procedência da ação fiscal:

Inconformada com a decisão condenatória de primeira instancia a
empresa interpõe recurso voluntário, a-legando que a mercadoria em r-el-erência
estava acompanhada de cópia da nota fiscal- nO114316-, que vinha no caminhã-o
de placas HOU- 47481CE, em sistema de "comboio". Este caminhã-o foi liberado
antes do outro, sendo este descarregado e considerado, a mercadoria, sem
nota. Em seguida, a recorrente procurou o fisco, espontaneamente, para a
selagem das referidas notas fiscais, mas foi surpreendida pela autuaçã-o.

A Consultoria Tributária emite parecer sugerindo a confirmação da
decisão condenatória de 1a Instância.

o processo foi a julgamento na 1-a Câmara e, como havia um
Termo de Ocorrência de Ação Fiscal- lavrado no NEXAT de Brejo Santo, em
cópia ilegívet o processo foi encaminhado para a CEPED- onde solicitou-se o
original- ou cópia legível do referido Termo, que foi acostado aos autos e tinha o
seguinte relato: "O veículo supracitado foi encaminhado para o Posto Fiscal de
Ipaumirim, onde será averiguado sua carga e as respectivas notas fiscais. O
-peso brulo do citado véicUlo é de 20:-9Z0 Kg, sendo sua tara de R-aOO Kge o
peso líquido de 12-.120-Kg. Como o peso destacado no manifesto de carga é de
lO. 737 , há uma diferença de l.-38-3-Kg. n8S: as notas também loramlacradas
(lacra nO002t8aO). Os lacres do veículo permanecem os mesmos decritos no
manifesto de carga"~

A douta PGE, diante do fato novo, ou seja, o Termo de Ocorrência
de Ação Fiscal, retifica seu entendimento, em sessão, sugerindo a nulidade do
feito fiscal.
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Processo n° 1/0457/2005
Auto de Infração n° 2/2004 J 3552

Relatora: Fernanda Rocha A Nascimento

É O RELATÓRIO

VOTO DA RELATORA

o processo em questão tem como acusação -o transporte -de
mercadoria desacompanhada de documento fiscal:

Em seu recurso voluntário, o autuado a-lega que, a mercadoria referida
estava acompanhada de cópia da nota fiscal nO tt43t6, que vinha em outro
caminhão em sislema de "com"boio" e que o caminhão que levava a nota fiscal
fora liberado antes do outro, no qual-estava a mercadoria.

Por ocasião da fiscalizaçã-o anterior, em Brejo Santo, foi lavrado um
Termo de Ocorrência de Ação Fiscal-, onde o agente do fisco encaminhou o
contribuinte para o Posto Fiscal- de Ipaumirim, para que fosse averiguada sua
carga e as respectivas notas fiscais.

Ão -chegar no Poslo Fiscal de lpaumirim, o motorisla do caminhão
apresentou-se, espontaneamente, ao Fisco, mas teve sua mercadoria
apreendida e o Aulo de -Infraç-ão-~avrado.

Após analisarmos os documentos fiscais, bem como os motivos que
deram ensejo a lavratura do presente auto de infraçã-o, somos inclinados a
discordar da decisão singular, em razão de que, diante do Termo de Ocorrência,
lavrado anteriormente, onde há uma solicitação de averiguação dos documenlos
e da carga do veículo supracitado, o agente fiscal deveria ter atendido à tal-
sólicitação e, em caso de duvida, ler lavrado o Termo de "Retenção de
Mercadorias e Documentos Fiscais, a fim de que o contribuinte tivesse a chance
de regUlarizar a situação.

A irregularidade detectada pelo fiscal é passível de reparaçã--o,
procedimento que deveria ter sido adotado pelo auluante no momento da
abordagem, conforme determinação do Art. 83-1do RICMS, in verbis:

"Art: 831-. Estará sujeita à retenção a mercadoria
acompanhada de documento fiscal- cuja
irregularidade seja passível- de reparação.

A falta do Termo vicia o procedimento fiscal tornando NULO o auto de
infração em questão.

Portanto, a falta da lavratura do Termo de Retenção preteriu as
garantias processuais e constitudonais da recorrente, devendo o procedimento
fiscal ser declarado nulo, nos termos do art. 32, da lei nO12.732/97~

Ante ao exposto, voto no sentido de conhecer o recurso voluntário,
negar-lhe provimento, para reformar a decisão condenatória proferida pela 1a

instancia, declarando NULA a presente ação fiscaL
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.. • Processo nO] /0457/2005
Auto de Infração nO2/20041 3552

Relatora: Fernanda Rocha A Nascimento

É O VOTO

DECISÃO:

Vistos e discutidos e examinados ° presente processo, em -que e
recorrente: PROCARGO TRANSPORTES l TOA, e recorrido: CaUtA DI:
JULGAMENTO ta INSTANCIA,

RESOl VEM~ os membros da ta Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Voluntário, negar-
lhe provimento, para reformar a decisão condenatória proferida pela 1-a-lnstância
e, em grau de preUminar, deClarar a NULIDADE processual, nos termos do voto
da relatora e do parecer da douta Procuradoria Geral- do Estado, alterado
mediante despacho contido nos autos. Ausente, por motivo justificado, a
Conselheira Ana Maria Martins Timbó Holanda.

SALA DAS SESSÕES DA ta.
TRIBUTÁRIOS, em F-ortaleza, aos

Or.Femand~a AguiarXimen,
Conselheiro

Ora. Helena Lucia Bandeira Farias
Conselheira

DO. CONSELHO. DE RECURSOS
de 200õ.

7Brito

Dr.leblVes eno~
Conselheiro

Dr.Frederico Hozanan de Castro
Conselheiro
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